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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentissimo Governador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, e ao senhor Pedro Pascoal, Secretário de Estado de Saúde - SESACRE, a seguinte

indicação, solicltando a disponibilização de mais cadeiras de rodas na entrada do

ambulatório do Pronto Socono - Hospital de Urgência e Emergência de Rio Branco.

Sala das SessÕes "Deputado Francisco Gartaxo'

05 de fevereiro de 2026
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Adailton Cruz
Deputado Estadual- PSB
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JUSTIFICATIVA

A presente INDICAçÃO tem por objetivo solicitar a disponibilizaçâo de mais cadeiras de

rodas na entrada do ambulatório do Hospitalde Urgência e Emergência de Rio Branco, a fim de

garantir maior acessibilidade e conforto aos pacientes com mobilidade reduzida.

Durante visita oficial à unidade, foiconstatada a insuficiência de cadeiras de rodas naárea

extema do ambulatório, dificultando o acesso de pacientes que recessitam desse suporte. Um

caso preocupante foi o de uma idosa que precisou atravessar o estacionamento com grande

dificuldade devido à ausência de cadeiras disponíveis no momento. A adequada disponibitização

desse recurso é essencial para um atendimento humanizado e eficiente, evitando situaçÕes de

risco e desctnforto para os pacientes em condição fragilizada.

Diante do exposto, solicitamos que sejam providenciadas mais cadeiras de rodas e que

estas sejam estrategicamente posicionadas próximas à entrada do ambulatório, garantindo Íácil

acesso e pronta utilização.

Sendo o que temos para o momento, reiteramos nossos votos de estima e consideraçã0,

confiantes no compromisso dos entes competentes com a saúde pública, e aguardamos um retomo

positivo sobre as providências a sêrem adotadas para a resoluçâo dessa demanda essencial.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Gartexo"

05 de fevereiro de 2026
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